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A INTERRUPTIBILIDADE  

E A CONTINUIDADE DA MÁ POLÍTICA i 

 

JOÃO DE MACEDO VITORINO  

O fim do serviço de interruptibilidade, fixado para 31 de outubro, fez a felicidade da esquerda, que o usou como uma 

das suas bandeiras populistas, mas deixa em dificuldades as empresas grandes consumidoras de eletricidade nas 

indústrias vidreira, da celulose, da siderurgia, etc.. O que está em causa: quando um consumidor compra eletricidade, 

contrata-a e espera recebê-la sem interrupções. Em momentos de pico de consumo ou de baixa de produção, pode 

tornar-se necessário interromper o fornecimento de eletricidade a alguns consumidores para assegurar que outros 

como os serviços essenciais recebem eletricidade continuamente.  Na maioria dos países criaram-se sistemas, de 

adesão voluntaria, pelos quais os consumidores elegíveis (por norma os grandes consumidores em alta e media 

tensão) aceitam sofrer cortes no fornecimento sempre que necessário mediante uma contrapartida.  A isto se chama 

um serviço de interruptibilidade. Nalguns países mais liberais, o preço deste serviço acerta-se através de contratos 

de serviços de interruptibilidade em que os consumidores aceitam comprar parte da sua eletricidade sujeita a 

interrupções em condições de preços e quantidades livremente estabelecidas. Noutros países, o acerto faz-se por 

concurso público (semestral em França, anual em Espanha) em que cada concorrente propõe o valor que está disposto 

a receber pela disponibilidade para interromper o consumo. Este método não evita que a capacidade de 

interruptibilidade posta a concurso possa exceder a capacidade efetivamente necessária. Em Portugal, estabeleceu-

se, no fatídico ano de 2010, um serviço de interruptibilidade baseado em contratos de adesão anuais, nos quais o 

volume contratado é definido administrativamente e preço é estabelecido através de fórmula fixada por portaria. Ou 

seja, nos antípodas do ajuste de preços pelo encontro da oferta e da procura.  

A REN, a quem cabe a gestão deste serviço, no relatório relativo ao ano de 2020, refere estas duas coisas espantosas: 

“(d) A remuneração pela prestação do serviço de interruptibilidade representou 101,9 M€; (e) O operador da rede 

de transporte não emitiu nenhuma ordem de redução de potência.” Esta e situações similares que ocorreram nos 

anos anteriores, levaram a esquerda da esquerda portuguesa aos arames, gritando daqui del rei, temos de cortar mais 

esta renda excessiva. E os grandes consumidores, ficaram pelos cabelos, que se lhes foi uma receita para reduzir a 

sua fatura de eletricidade, já sobrecarregada de impostos… e logo agora que os preços no OMIE já passam largamente 

os 200 euros por MWh, coisa nunca vista! A esquerda da esquerda está certa ao considerar injustificado o gasto de 

mais de 100 milhões de euros ao ano por um serviço que as mais das vezes não é sequer utilizado. E é justo o lamento 

das empresas grandes consumidoras porque lhes vão tirar um fator que contrabalançava a falta de competitividade 

arrastada pelos custos energéticos em Portugal. Mas, se por um lado, não se pode extinguir o serviço de 

interruptibilidade sem criar uma alternativa para as situações de necessidade de interrupção do fornecimento de 

eletricidade; por outro, desde 2010 usou-se o serviço de interruptibilidade, em Portugal com mais descaramento que 

noutros Estados das União Europeia, como uma ajuda de Estado às empresas grandes consumidoras.  

O interesse de todos recomenda, primeiro, a substituição do atual por um outro serviço de interruptibilidade, por 

ser necessário ao funcionamento do sistema elétrico nacional; segundo, a contratação e remuneração da 

interruptibilidade com base nas necessidades efetivas do sistema, ao preço mais baixo que as empresas grandes 

consumidoras ofereçam; terceiro, outras formas de aliviar o peso que o próprio Estado tem nos custos de produção 

das indústrias grandes consumidoras, na sua maioria também grandes exportadoras. Se para as duas primeiras 
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recomendações basta seguir o exemplo de outros países, já a terceira choca com a visão ideológica dos nossos 

governantes que os leva sempre a preferir afogar primeiro as empresas (e os cidadãos) em impostos e depois tentar 

a reanimação quase sempre sem êxito ou com sacrifícios maiores para todos: Governo anunciou o pagamento este 

ano de uma compensação de 25 milhões de euros pelos custos indiretos do CELE às indústrias grandes consumidoras 

de eletricidade e prometeu (o que tem o valor facial das promessas políticas) uma redução de 30% nas tarifas de 

acesso às redes para 2022. Tudo medidas avulsas de fabrico instantâneo, complicações que eternizam a burocracia 

do sistema, compensações que parecem favores, com capacidade diminuta de resolver o problema de fundo que está 

na carga fiscal e nos muitíssimos custos de sistema descarregados nas tarifas que todos, indústria e cidadãos, pagamos. 

 

 

i O presente artigo reflete apenas a opinião pessoal do seu autor, não vinculando a MACEDO VITORINO. As opiniões expressas 

neste artigo que versem sobre assuntos jurídicos são de carácter genérico, pelo que não deverão ser consideradas como 

aconselhamento profissional. Caso necessite de aconselhamento jurídico sobre estas matérias deverá contactar um advogado. 

Caso seja cliente da MACEDO VITORINO, pode contactar-nos através de email dirigido a mv@macedovitorino.com. 
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